Lei Nº 1763/05 de 10 de Março de 2005. 

AUTORIZA PAGAMENTO DE ALUGUEL.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pagar aluguel de uma casa para aquartelamento do Comando do grupo militar desta cidade, no valor de um salário mínimo mensal (nacional).

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei serão pagas pela dotação orçamentária:

03.01 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

04.01.4.122.0014.2008 - Manut. da Secretaria de Adm. e Fazenda

300000.00         -   DESPESAS CORRENTES

330000.00         -   OUTRAS DESPESAS CORRENTES

339000.00         -   APLICAÇÕES DIRETAS, do orçamento vigente

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 10 de Março de 2005.
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Prefeito Municipal
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MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Administração e Fazenda

